COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)


PARECER Nº:     100/2013
OBJETO:        Projeto de Lei n.º 3.726, de 15 de julho de 2013 que “Institui o  “Festival de Música de Patos de Minas – FEMUPA”, no âmbito do nosso município.”.
AUTOR:                Lásaro Borges de Oliveira
RELATOR:           Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

1. RELATÓRIO

                                       Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o projeto de lei em epígrafe, que “Institui o “Festival de Música de Patos de Minas – FEMUPA”, no âmbito do nosso município.”, de autoria do vereador Lásaro Borges de Oliveira.
	A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa aos 15/7/2013 e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (CECTEL).
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.
O referido projeto é composto de 24 (vinte e quatro) artigos e justificativa. 
	Basicamente, a proposição almeja instituir o Festival de Música de Patos de Minas – FEMUPA, com a finalidade de incentivar a produção musical no município de Patos de Minas.
	Com efeito, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental da presente proposição, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.

2 – PARECER

  	2.1  Análise da Constitucionalidade

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto, após adequações, possui condições de tramitar, vez que a referida matéria é atinente à competência legislativa do Município (assunto de interesse local, conforme art. 30, I da Constituição Federal[footnoteRef:1] e art. 67, I, da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:2]). [1:  Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;]  [2:  Art. 67. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente, sobre:
I – legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber;] 

Quanto à iniciativa legislativa, verifica-se também que a mesma, após as adequações, não se insere naquelas privativas do Chefe do Executivo (art. 73 da Lei Orgânica Municipal), sendo, portanto, compatível com a iniciativa parlamentar, até porque não enseja, a primeira vista, aumento de despesa pública.
O Projeto de Lei Ordinária é adequado à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos no art. 71 da Lei Orgânica Municipal.
Por outro lado, no que diz respeito à constitucionalidade material, a aludida proposição não apresenta vícios, eis que observa as regras e princípios constitucionais e legais, até porque resta justificada a razoabilidade e oportunidade de se instituir o Festival de Música de Patos de Minas - Femupa, ante a diretriz de fomento à cultura (artigos 135 a 140 da Lei Orgânica Municipal).

2.1 Juridicidade

O Projeto de Lei também não apresenta vícios de juridicidade, eis que observa os aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.

2.2 Técnica Legislativa

A técnica legislativa, em linhas gerais, restou observada, já que do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado e redigido em consonância com as regras descritas na Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013. Entretanto, se mostra oportuno adequar o referido projeto em alguns pontos, conforme emenda que apresenta.

3. VOTO
 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.726, de 15 de julho de 2013, que “Institui o “Festival de Música de Patos de Minas – FEMUPA”, no âmbito do nosso município.”, com a emenda anexa que suprime os artigos 2º, 3º e 4º (por interferir e matéria administrativa e de organização administrativa), substitui a expressão “constituirá a Comissão Organizadora” por “auxiliará na constituição de Comissão Organizadora” contida no caput no art. 6º e acrescenta artigo ao projeto para conferir prerrogativa ao Poder Executivo, após ouvir a Comissão Organizadora, para editar normas complementares, bem como resolver eventuais omissões e conflitos decorrentes da aplicação da Lei.
  	É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de julho de 2013.
 	 	
          Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
          Relator CLJR

	Voto de acordo com o relator.

         Vereador  LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
         Membro da CLJR

         Vereador  BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
         Membro da CLJR
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.726/2013



Suprime os artigos 2º, 3º e 4º e acrescenta artigo ao Projeto de Lei n.º 3.726/2013; substitui a expressão “constituirá a Comissão Organizadora” constante do art. 6º do ao Projeto de Lei n.º 3.726/2013 para “auxiliará na constituição de Comissão Organizadora” e autoriza a renumeração dos artigos.


A CÂMARA DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Ficam suprimidos os artigos 2º, 3º e 4º do Projeto de Lei n.º 3.726/2013.

Art. 2º Substitua-se a expressão “constituirá a Comissão Organizadora” constante do caput do art. 6º do Projeto de Lei nº 3.725/2013 para “auxiliará na constituição de Comissão Organizadora”.

            Art. 3º Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 3.726/2013, antes do último dispositivo, o seguinte artigo:
“Art. ... O Poder Executivo, após ouvir a Comissão Organizadora, poderá editar normas complementares,  bem como resolver eventuais omissões e conflitos decorrentes da aplicação desta Lei.”
  Art. 4º Fica autorizada a renumeração dos demais artigos.
Art. 5º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

 	 Patos de Minas, 29 de julho de 2013.



Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
	Relator
 

          Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
           Membro da CLJR


Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES 
	Membro da CLJR
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